
DÉCIMA TERCEIRA  SESSÃO PÚBLICA ORDINÁRIA

PRIMEIRO ANO DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA

2 DE SETEMBRO DE 2025

ATA Nº 014/2025

Às dezenove horas do segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte e cinco, teve início a décima terceira sessão pública ordinária do
primeiro ano da décima sexta legislatura, presidida pelo Senhor presidente
Marco Aurélio de Souza que após ocupar seu lugar à Mesa Diretora
convidou a todos para a oração universal do Pai Nosso. A senhora vereadora
Marialda Medina Matos de Rezende, primeira secretária por solicitação da
presidência, procedeu a conferência do quórum, registrando as seguintes
presenças em plenário: ADRIANA MACHADO DE SOUZA, ARI DIAS
DE OLIVEIRA, CARLOS REZENDE DE MENDONÇA, CLAUDUEL
DA SILVA SANTOS, GABRIEL FERREIRA COUTINHO, MARCO
AURÉLIO DE SOUZA, MARIALDA MEDINA MATOS DE
REZENDE, RAFAEL ELIAS DA SILVA E VANDERLEI COSTA.
Sendo verificado a existência do número legal e regimental, em nome do
povo maripaense e sob a proteção de Deus o senhor vereador presidente
declarou instalada esta sessão ordinária. Dando início aos trabalhos, o senhor
presidente colocou para votação a ata da sessão anterior a qual foi aprovada
pelo plenário através do sistema simples de votação. Deu entrada nesta casa
legislativa na noite de hoje, o Projeto de Lei do Legislativo de nº 06/2025 de
autoria da vereadora Marialda Medina Matos de Rezende, que “Institui a
Semana Municipal de Enfrentamento às Violências Contra as Mulheres no
Calendário Municipal de Maripá e Minas e dá outras providencias”; projeto
este denominado “agosto lilás”. Deu entrada também o Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, processo nº 1120648
referente ao exercício financeiro de 2021 da Prefeitura Municipal de Maripá
de Minas, este Parecer foi encaminhado as Comissões. Em sequência foi
votado pelo processo simples e aprovado o Parecer nº 022/2025 sobre o
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Projeto de Resolução nº 04/2025 que “Altera, inclui, revoga e acrescenta
dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maripá de
Minas MG, e dá outras providências.” Projeto este de autoria do vereador
Gabriel Ferreira Coutinho. O senhor presidente colocou em segunda
discussão e votação o Projeto de Lei do Executivo de nº 010/2025 que
“Dispõe sobre a regionalização das licitações e preferência para Micro e
Pequenas Empresas no âmbito do Município de Maripá de Minas e dá outras
providências”. Este projeto foi votado através do painel eletrônico e
aprovado em segunda votação. O senhor vereador Vanderlei Costa fez
pedido de dispensa de interstício o qual foi aceito pelo plenário, com isso, o
referido projeto passou a terceira e última discussão e votação. Projeto de lei
do executivo de nº 010/2025 foi aprovado e seguirá para sanção. Em
sequência foi para segunda discussão e votação o Projeto de Lei
Complementar do Executivo nº 08/2025 que “Dispõe sobre a
regulamentação do exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde
e de Agente de Combate a Endemias no âmbito do Município de Maripá de
Minas e dá outras providências”. O referido projeto foi aprovado através do
painel eletrônico em votação simples em segunda votação. O senhor
vereador Ari Dias de Oliveira fez pedido de dispensa de interstício, a qual
foi aceita pelo plenário, com isso, este projeto foi votado em terceira
discussão e votação, sendo aprovado pelo plenário. O projeto em questão
seguirá para sanção do chefe do executivo municipal. Dando sequência aos
trabalhos, foi colocado para 2º discussão e votação o Projeto de Resolução
de nº 03/2025 que “Autoriza a adesão da Câmara Municipal de Maripá de
Minas ao “PARLAMENTO JOVEM” da Assembleia Legislativa de Minas
Gerais e dá outras providências”.  Este projeto de resolução é de autoria do
senhor vereador Gabriel Ferreira Coutinho. A referida resolução foi votada
em segunda e última votação sendo aprovada pelo plenário em votação
simples através do painel eletrônico. Em discussão e votação o Projeto de
Resolução de nº 04/2025 que “Altera, inclui, revoga e acrescenta
dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maripá e Minas
e dá outras providências”. Este projeto de Resolução é de autoria do senhor
vereador Gabriel Ferreira Coutinho. O Projeto de Resolução foi aprovado em
plenário, através do painel eletrônico em votação simples. Nesta sessão
foram aprovadas duas Moções de Aplausos, uma em homenagem à Silvia
Maria Corrêa Ferreira e outra em homenagem à Sandra de Souza Oliveira,
ambas por aposentadoria no serviço público municipal. A vereadora primeira
secretária Marialda Medina Matos de Rezende leu as Moções de Pesar aos
familiares de Maria Dias da Silva e de Jovina de Almeida Machado. Com a
palavra, o senhor presidente Marco Aurélio de Souza disse do caráter
especial desta sessão, onde o legislativo de Maripá de Minas estaria unindo
forças com outros órgãos em torno de um assunto de extrema relevância
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para o bem estar comum: a BR 267 e seus lamentáveis acidentes na
“Curva do Dola”. O vereador Rafael Elias da Silva, disse da
importância da presença de todos os representantes das instituições
aqui representadas para a busca de uma solução para um problema tão
sério e doloroso. Estavam presentes a Polícia Rodoviária Federal
representada pelo Inspetor Rodrigo Alves Ladeira, Chefe da Delegacia
de Leopoldina e pelo inspetor  Marco Aurélio da Silva Moreira;
representando a Polícia Militar de Minas Gerais se fez presente o
Sargento Comandante do Destacamento da Polícia Militar de Maripá
de Minas, Alex Sandro de Souza Moura; o Prefeito Municipal de
Maripá de Minas senhor Vagner Fonseca Costa, o Vice Prefeito de
nosso município senhor  José Geraldo Costa da Silva e o representante
do Legislativo da cidade de Guarará, Vereador Abrão do Jeans. O
portal RKF fez a cobertura jornalística desta sessão através do repórter
Kadu Fontana. O Secretário Executivo do SAMU Denys Arantes
Carvalho também foi convidado a comparecer a esta reunião, por uma
questão de agenda não foi possível sua vinda, mas se colocou à
disposição para o que precisar. Foram discutidas soluções para o
trecho denominado “Curva do Dola”, local em que vem acontecendo
diversos acidentes com vítimas fatais. Falou-se em radares, redutores
de velocidades e melhores sinalizações para este trecho. Debateram o
tema usando a tribuna o Inspetor Chefe da Delegacia de Leopoldina
Rodrigo Alves Ladeira e o Prefeito de Maripá de Minas senhor
Vagner Fonseca Costa, os vereadores maripaenses participaram do
debate do plenário desta casa legislativa. A PRF trouxe um
levantamento dos acidentes ocorridos no referido local e como decisão
inicial acordaram de enviar um ofício conjunto em nome do Executivo
e Legislativo Maripaense, Executivo e Legislativo Guararense, Polícia
Rodoviária Federal Delegacia de Leopoldina, Polícia Militar de Minas
Gerais Destacamento de Maripá de Minas e SAMU, endereçado ao
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte. A expectativa
é de que com a união de todos possa ter um resultado mais efetivo.
Tivemos no “Tribuna Livre” a participação do ex vereador João Paulo
da Silva Francisquini, falando em nome da empresa Unistéril, lendo
um ofício que será encaminhado ao DNIT solicitando ao mesmo, que
ao vir recapeando a pista possa estender este asfalto para o
acostamento na região do perímetro urbano de nossa cidade. João
Paulo disse que em razão do péssimo estado do acostamento até
chegar na empresa Unistéril, 3 funcionários da empresa se
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acidentaram indo de bicicleta para o trabalho. Frisou que neste trecho
de acostamento trafega de bicicleta ou a pé funcionários da Oxieto,
Fricaire e moradores da vila “Pau a Pique”. Com o intuito de dar mais
“peso” ao ofício, ele solicitou as assinaturas do prefeito e dos
vereadores de nosso município neste ofício. Disse que o
melhoramento no acostamento da BR 267 é fundamental para a
segurança dos cidadãos. Às vinte horas e quarenta minutos, não
havendo nada a tratar, o senhor presidente sob a proteção de Deus e
em nome do povo maripaense encerrou a sessão. Eu, João Batista da
Silva Dias, redator de atas, por nomeação, atendendo a solicitação da
vereadora primeira secretária Marialda Medina Matos de Rezende,
lavrei a presente ata que será lida e se considerada fiel aos
acontecimentos da reunião, seguirá assinada por todos os vereadores
presentes.

 

  

RAFAEL ELIAS DA SILVA
2° Secretário

Vereador - REPUBLICANOS

ADRIANA MACHADO DE SOUZA
Vereadora - PT

ARI DIAS DE OLIVEIRA
Vereador - PRD
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MARIALDA MEDINA MATOS DE REZENDE
1° Secretária

Vereadora - REPUBLICANOS

CARLOS REZENDE DE MENDONÇA
Vereador - PRD

CLAUDUEL DA SILVA SANTOS
Vereador - PT

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

VANDERLEI COSTA
Vice-presidente

Vereador - REPUBLICANOS

GABRIEL FERREIRA COUTINHO
Vereador - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do(a)
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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